L E I   N.º    3 9 2,   de   24/07/72

Dispõe sobre majoração da ajuda de custo concedida ao Prefeito Municipal e fixada pela Lei n.º 331, de 16/04/71.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica majorada a ajuda de custo concedida ao Prefeito Municipal e estabelecida na Lei n.º 331, de 16/04/71, de acordo com a seguinte tabela:

A – Cr$-75,00 (setenta e cinco cruzeiros) quando em viagem fora do Município a interesse da Administração Municipal;

B – Cr$-125,00 (cento e vinte e cinco cruzeiros) quando em viagem para as Capitais dos Estados, a interesse da Administração Municipal;

C – Cr$-162,50 (cento e sessenta e dois cruzeiros e cinqüenta centavos), quando em viagem para a Capital da União, a interesse da  Administração Municipal.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

